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Honorários advocatícios (1)
q “Princípio da causalidade” (caput)

§ Quando houver perda do objeto (§ 10)
q Honorários cumulativos (§ 1º)
q 10 a 20% (§ 2º)

§ Independentemente do conteúdo (§ 6º)
§ Poder Público: as “faixas” dos §§ 3º e 5º + § 4º
§ No cumprimento sem impugnação (§ 7º)

q Base de cálculo: valor da condenação, do proveito econômicoobtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valoratualizado da causa
§ Causas em que inestimável ou irrisório o valor (§ 8º)
§ Ato ilícito = soma das prestações vencidas + 12 prestaçõesvincendas (§ 9º)



Honorários advocatícios (2)
q Honorários “recursais” (§§ 11 e 12)
q Sucumbência em embargos e cumprimento (§ 13)
q Direito do advogado e natureza alimentar (§ 14)

§ Súmula vinculante 47 STF
§ Vedação da compensação (Súm. 306 STJ)
§ Regime jurídico do cumprimento/execução

q Pagamento em nome da sociedade de advogados (§ 15)
q Juros quando fixados em valor certo (§ 16)
q Advocacia em causa própria (§ 17)
q Ação autônoma para cobrar quando a decisão for omissa (§ 18)

§ Súm. 453 STJ
q Advogados públicos e honorários sucumbenciais (§ 19)

§ Lei n. 13.327/2016



As resistências
qOs padrões objetivos da fixação de honorários

§ Art. 20 § 3º CPC 1973
qOs casos de aplicação da “equidade”

§ Art. 20 § 4º CPC 1973
q Alterações de base de cálculo
q Critérios para afastar os honorários

§ Inconstitucionalidade
§ Proporcionalidade

qEspecialmente os casos do Poder Público
q Necessidade de fundamentação analítica e casuística (art.489 § 1º)



Para refletir
qO primeiro ano e meio de vigência do CPC de 2015

§ Certezas e incertezas
q A missão do advogado diante das dúvidas e incertezas danova lei
qA razão de ser dos honorários advocatícios sucumbenciais
q Uma (necessária) nova mentalidade dos operadores do direito
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